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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 37.770, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016
Regulamenta a promoção funcional dos servidores da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal de que trata o artigo 56, da Lei Complementar nº
8 4 0 / 2 0 11 .
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DE-
C R E TA :
Art. 1° O instituto da promoção funcional, aplicável aos servidores pertencentes às carreiras
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal fica regulamentado
por meio das disposições constantes neste Decreto.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput as carreiras de Assistência à Educação,
Assistência Judiciária, Bombeiro Militar, Defensor Público do Distrito Federal, Delegado de
Polícia, Magistério Público, Músico, Polícia Civil, Polícia Militar e Procurador do Distrito
Federal.

DA PROMOÇÃO FUNCIONAL
Art. 2° A promoção funcional é a passagem do último padrão da classe em que o servidor
se encontra para o primeiro padrão da classe imediatamente superior, no mesmo cargo.
§ 1º São três os requisitos para a concessão da promoção funcional:
I - cumprimento com êxito do período de estágio probatório;
II - cumprimento do interstício de efetivo exercício no padrão atual, previsto na lei da
respectiva carreira; e

III - atendimento ao critério de mérito.
§2º O critério de mérito consiste na obtenção da pontuação mínima exigida pelo cum-
primento dos requisitos previstos no Anexo I deste Decreto.
§3º Na primeira promoção funcional, caso não haja avaliação de desempenho, poderá,
excepcionalmente, ser utilizada a média das avaliações do período de estágio probatório,
incluída no cálculo a nota da Avaliação Especial que tenha autorizado a aquisição da
estabilidade.
§4º No caso previsto no §3º a pontuação será auferida de acordo com o conceito estabelecido
no Anexo I, item "Avaliação de Desempenho ou Avaliação de Estágio Probatório (Média
Final)", considerando a média das notas obtidas, sendo estabelecida a seguinte correlação
acerca da nota total:
a) de 0 a 40% = Insuficiente;
b) de 40,01 a 60% = Regular;
c) de 60,01 a 80% = Bom e,
d) de 80,01 a 100% = Excelente.
§ 5º Caso o resultado da média da avaliação de desempenho seja Insuficiente, o servidor não
será promovido.
Art. 3° O processo de promoção funcional ocorrerá anualmente, no mês de julho, com efeitos
financeiros retroativos à data em que o servidor completou os requisitos de tempo e mérito
necessários à sua concessão.
§1º No ato de aferição do mérito, para fins de pontuação, serão considerados os documentos
citados na Tabela de Pontuação - Anexo I, referentes exclusivamente ao período da classe
atual até a data em que o servidor completar o interstício que dará causa à promoção
funcional, exceto quando o servidor concorrer à promoção pela primeira vez.
§2º Excetua-se do disposto no parágrafo anterior os concernentes à conclusão de cursos de
pós-graduação, que podem ser apresentados a qualquer tempo.
Art. 4º Os cursos de aperfeiçoamento ou capacitação, presenciais ou à distância, serão
considerados quando relacionados ao desenvolvimento profissional, aquisição ou ampliação
dos conhecimentos, habilidades e atitudes vinculadas às atribuições do cargo ocupado ou
com a unidade de lotação e exercício do servidor.
Art. 5º Os diplomas de graduação, especialização, mestrado e doutorado somente serão
aceitos se expedidos por instituições credenciadas pelo Ministério da Educação, conforme
legislação específica.
§1º Os diplomas expedidos por instituições estrangeiras de ensino serão aceitos desde que
devidamente revalidados ou reconhecidos em território nacional, na forma da legislação
específica.
§2º Nos cursos de especialização, mestrado e doutorado, presenciais ou à distância, serão
considerados aqueles que guardarem pertinência com as atribuições do cargo e especialidade
ou da unidade de lotação e exercício.
§3º Os cursos de graduação, especialização, mestrado e doutorado, presenciais ou à distância,
utilizados para a percepção da Gratificação por Habilitação ou Gratificação de Titulação,
poderão ser utilizados para fins de promoção funcional.
Art. 6º A pontuação excedente do limite estabelecido no Anexo I, relativa aos cursos
previstos nos artigos 4º e 5º, será utilizada na apuração de mérito subsequente e devidamente
registrada no Currículo Padrão, constante no Anexo III, bem como nos assentamentos
funcionais do servidor.
Art. 7º A promoção funcional dos servidores da Carreira de Auditoria Tributária, observará
o interstício mínimo de 18 meses e máximo de 24 meses no último padrão da classe,
estabelecido pela Lei nº 4.717, de 27 de dezembro de 2011.
§1º A promoção dos servidores abrangidos pelo caput, será reconhecida no mês de julho,
com vigência retroativa à data em que o servidor completou interstício mínimo de 18 meses
de que trata o art. 8º, §3º, da Lei nº 4.717/2011, observado o resultado da avaliação instituída
para este fim e os demais requisitos fixados neste Decreto.
§2º Nos casos em que, no mês de julho, o servidor completar interstício superior a 24 meses
previstos no art. 8º, §3º, da Lei nº 4.717/2011 a promoção será reconhecida, excepcio-
nalmente, em janeiro, com vigência retroativa à data em que completou o interstício mínimo
de 18 meses.
§3º Uma vez completado o interstício mínimo para promoção, estabelecida pela Lei nº
4.717/2011, terá início a contagem do interstício para a concessão de nova progressão, sendo
vedada a contagem do interstício de maneira concomitante para fins de promoção e pro-
gressão funcional.

DA AFERIÇÃO DE MÉRITO
Art. 8º Para ser promovido, quando da apuração do mérito, o servidor terá que obter, no
mínimo, a pontuação a seguir:
I - para cargos cuja exigência de escolaridade corresponde ao nível médio:
a) da 3a para a 2a Classe - 70 pontos;
b) da 2a para a 1a Classe - 75 pontos; e
c) da 1a para a Classe Especial - 80 pontos.
II - para cargos cuja exigência de escolaridade corresponde ao nível superior:
a) da 3a para a 2a Classe - 80 pontos;
b) da 2a para a 1a Classe - 85 pontos; e
c) da 1a para a Classe Especial - 90 pontos.
§1º A pontuação será aplicada observando-se o cumprimento dos quesitos relativos a cada
fator de merecimento a que se refere o Anexo II deste Decreto.
§2º Para fins de apuração do mérito, o servidor concorrente à promoção deverá proceder ao
preenchimento do "Currículo Padrão" constante do Anexo III deste Decreto, no qual deverão
ser anexados os comprovantes relativos aos dados informados.
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§3º O formulário do "Currículo Padrão" será disponibilizado ao servidor pela comissão de
que trata o art. 9º, durante o mês de fevereiro, devendo ser preenchido por ele e restituído
àquela até o último dia útil do mês.
§4º No caso de ausência da pontuação mínima necessária para cumprimento do requisito de
mérito, o servidor não será promovido, devendo cumprir novo interstício para participar
novamente do processo de promoção funcional.
Art. 9º A apuração do mérito para efeito da promoção será feita por comissão de aferição de
mérito.
§1º A comissão será composta por até cinco membros, devendo ter maioria de servidores
efetivos.
§2º A comissão deverá ser instituída no âmbito de cada órgão ou entidade por ato do
respectivo titular, ao qual ficará subordinada.
Art. 10. O resultado da apuração do mérito será publicado anualmente no Diário Oficial do
Distrito Federal, até o dia 30 de abril.
Art. 11. Do resultado da apuração do mérito caberá recurso, no prazo de 30 dias, contados
a partir da publicação do resultado.
§ 1° O recurso será apresentado ao presidente da comissão, acompanhado das provas
consideradas pertinentes.
§ 2º Da decisão proferida pela comissão cabe recurso de reconsideração ao titular do órgão
ou entidade, no prazo de 5 dias úteis.
§ 3° O titular do órgão ou entidade disporá de outros 5 dias úteis para proferir decisão
final.

DO INTERSTÍCIO
Art. 12. O interstício para os efeitos deste Decreto será computado em períodos corridos,
sendo suspenso nos casos de afastamento previstos nos arts. 133; 134, §4º; 137, inciso I, §1º;
144; 159, inciso II e 162, §1º, inciso II, todos da Lei Complementar n° 840, de 23 de
dezembro de 2011.
Art. 13. As hipóteses previstas no art.164 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, não são computadas no tempo de serviço, salvo disposição legal em contrário.
Parágrafo único. Quando o servidor estiver cumprindo a penalidade de suspensão disciplinar,
e ficar apurada a improcedência da penalidade aplicada, será retomada a contagem do
interstício a partir da data de seu afastamento, sem desprezar a parcela do interstício já
cumprido.
Art. 14. Consideram-se períodos corridos para os efeitos deste decreto aqueles contados de
data a data.
Art. 15. Na hipótese de suspensão do interstício a contagem será retomada a partir do dia da
reassunção do exercício, sem desprezar a parcela do interstício já cumprido.
Art. 16. Serão considerados como efetivo exercício, para efeitos deste Decreto, os afas-
tamentos previstos no art. 165, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. A publicação da promoção funcional será de responsabilidade da unidade de gestão
de pessoas do órgão ou entidade de lotação do servidor, mediante ato do titular, no mês de
julho de cada ano, observado o cronograma da folha de pagamento.
Art. 18. Será concedida para todos os efeitos legais a promoção a que fizer jus o servidor que
vier a se aposentar ou a falecer antes da publicação do respectivo ato, desde que cumprido
todos os requisitos necessários.
Art. 19. Excepcionalmente, no ano em curso, os servidores que já tiverem cumprido o
requisito de tempo e tiverem sua aferição de mérito alterada pelas disposições deste Decreto,
poderão apresentar comprovante de participação em eventos de capacitação realizados até 60
dias após a publicação deste Decreto.
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.771, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a designação de substituto eventual para os casos de afastamento do titular da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal - SEDESMTIDH.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Designar a Secretária Adjunta de Desenvolvimento Social da Secretaria de Estado do
Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do DF
como substituta eventual do Secretário de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do DF em suas licenças, afastamentos, férias
e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2016.
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 229, de 10 de novembro de 2016, publicada no DODF nº 214, de 14 de

novembro de 2016, página 24, ONDE SE LÊ: "...Processo nº 002.000.259/2013...", LEIA-

SE: "...Processo nº 360.000.259/2013...".

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 42, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 105, inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e
tendo em vista as disposições contidas na Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008,
que instituiu o Iprev/DF como órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social do
Distrito Federal - RPPS-DF, RESOLVE:
Art. 1º O art. 2º, da Portaria n° 39, de 24 de outubro de 2016, do Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Fica criada a Comissão de Ética e Conduta - CEC - do IPREV/DF, que será
composta por 3 (três) membros e respectivos suplentes indicados pela Diretoria Executiva e
designados, por Portaria, pelo Diretor-Presidente do IPREV/DF para mandatos de até 2 anos,
permitida uma recondução".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 26, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de
04/12/2015, observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada
pela Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº
1.362, de 30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e
ainda na Lei nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das isenções
previstas nos diplomas legais acima descritos até 31/12/2019, decide: CASSAR o ato de
reconhecimento da isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para os imóveis abaixo relacionados, na seguinte
ordem: PROCESSO, INTERESSADO; CPF; NÚMERO e DATA DO ATO DECLARA-
TÓRIO; ENDEREÇO DO IMÓVEL; Nº DE INSCRIÇÃO; MOTIVO DA CASSAÇÃO/IN-
TERRUPÇÃO DA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E EXERCÍCIO A PARTIR DO QUAL
OCORRERÁ A CASSAÇÃO/INTERRUPÇÃO. 046.000.440/2008, FRANCISCA ALVES
DA SILVA, 085534241-20, 86, 30/10/2008, QNP QD 17 CJ A LT 9-CEILÂNDIA,
30647061, não residia no imóvel, 2016. Os interessados tem o prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciência, para recorrer da presente decisão, com efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no parágrafo único do art. 98
do Decreto nº 33.269/2011.

PAULO LOPES


